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	0721/2020
	48610.012748/2013
	Nomeação de Servidor - CRG
	CRG
	0003/2021
	13/01/2021
	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 0721, de 21 de dezembro de 2020, resolve: 
I) nomear ALEXSANDER DE VASCONCELLOS PIZZOLOTTO para, sem prejuízo das funções do cargo comissionado que atualmente ocupa e sem acúmulo de vencimentos, exercer interinamente o cargo comissionado CGE II, de Corregedor, até a sua nomeação como titular da unidade, seja apreciada pela CGU e publicada em DOU, e consequentemente a exoneração do cargo atualmente ocupado; e
II) nomear ALEXSANDER DE VASCONCELLOS PIZZOLOTTO no cargo comissionado CGE II, de Corregedor, ficando exonerado do cargo comissionado CCT V, de Coordenador Geral de Correição, após a devida aprovação da CGU, nos termos do Decreto nº 5.840/2005.

	0842
	0727/2020

	48610.208513/2020
	Pregão Eletrônico nº 043/20
	SGA
	0002/2021

	08/01/2021

	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 0727, de 28 de dezembro de 2020, no Despacho nº 1150/2020/SGA-CA/SGA/ANP-RJ (SEI 1085063) e no Relatório de Análise de Recurso SGA-CA (SEI 1084393), resolve:
Ratificar a decisão ad referendum tomada pelo Diretor-Geral Rodolfo Saboia em 29 de dezembro de 2020, que resolveu acompanhar a decisão do Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 43/2020 nos termos apresentados no Relatório de Análise de Recurso SGA-CA de SEI 1084393 e, portanto:
I) julgar IMPROCEDENTE o recurso impetrado pela empresa REVESTE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E REFORMAS EPP, CNPJ 35.046.831/0001- 89, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 43/2020, mantendo a sua inabilitação;
II) manter como vencedora do certame a empresa AFREL IBIZA COMERCIO, INFRAESTRUTURA E REVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 19.056.378/0001-35;
III) adjudicar o objeto à empresa vencedora; e
IV) homologar a licitação.

	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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